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PREFETTURA MUNICIPAL DE CACERES
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A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório

Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n" 6.653/202lde l0/03/2021
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Ass.

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 22612021-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Cânara encaminha-nos a Requerimento no 4912021, de autoria do ilustre

vereador, Mazéh Silva - PT, que:

"Requer do Executivo Municipal, com cópia a Secreturia Municiltul de

In/i"aestrttttrra e Logíslica, infornrações acercq da regulantentução de rantpcts de uces'so que

gctruntum cr ucessihilidatle das pessoas portadoras de deíiciência ou com mobilidcrde

recluzidq, grávidas e idosos neste ntunicípio".

Em resposta, estamos encaminhando a Vossa Excelência, as informações

prestadas pela Secretaria de Fazenda:

A legislação vigente no município de Cáceres descreve as regras de construção

bem como as normas de bem comum.

O Codigo de Obras e Posturas Municipais Lei Complementar nol9, de

2111211995. Atualizado ate a Resolução no 05, de 03/l ll20l5, prevê:

SEÇÃO WI

DAS OBRAS NIS VIAS PUBLICAS

Arligo t 0g - A Pre.feitura Municipal poderci exigir dos

proprietários a conslruçêio de muros de arrimos sen'tpre que o

nível do terreno diferü' da via pública.
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n' 0420/2021-GP/PMC - fls. 02

ArÍigo 110 - A construção e 0 conservaçtío dos ltusseio,ç serão

./'eitos pelo proprietário de (tcordo com os e.specificctções clct

Preíbitura Municipal.

. lo- Para a entrada de veícilos no interior" do lote, cleva ser

rehaixada a guia e rampeodo o passeio. O runtpeanrenlo não

poderá ir além de 3)cm (trinta centíntelros) du guict.

. 2o - No sentido longitudinal, quando os trtusseios stt/i'erent

solução de continuidade, em ternrcs de nível, u concordâncicr

deverá ser.feita com rompa máxima de 30%.

O Plano de Mobilidade do Município não contempla normas sobre as rampas

de acessibilidade, porém, o novo Código de Obras e Posturas já em estudo pelo executivo

municipal prevê novas regras.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELI NE LTBERATO DIAS
ta de Cáceres
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